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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO EIRELI
I.T. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 27.402.741/0001-55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração, ITAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.923-20. residente c domiciliado na Rua São Paulo, n*' 22, Vila
Davi. Burilicupu - MA, Ccp 65393-000, na qualidade de empresário da empresa T. T. AR-AUJO
EIRELI, com sede na Rua Cafeteira, n" 08, Complemento Letra, A. Vila Primo - Buriticiipu -
MA, CEP 65393-000, cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão
sob Nirc 21600145350 em 28/03/2017, devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55, ora

altera seu registro de Empresário, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a
faculdade prevista no parágrafo único, do aitigo 1033 c 980A da Lei n" 10406 02, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Altcra-se o objeto social da empresa para:

ATIVID.ADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLAUSULA SEGUNDA - Consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

Nome da Empresa -1. T. ARAÚJO EIRELI, CNPJ 27.4Ü2.741/0001-55

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de alteração, ITAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime dc comunhão universal de bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.923-20, residente e domiciliado na Rua São Paulo, n" 22, Vila
Davi, Burilicupu - MA, Ccp 65393-000, na qualidade dc empresário da empresa I. T. ARAÚJO
EIRELI, com sede na Rua Cafeteira n. 08, Complemento Letra, A, Vila Primo- Burilicupu - MA,
CEP 65393-000 cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob
Nire 21600145350 cm 28/03/2017 , devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55, ora altera

seu registro de Empresário a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das
cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980.A da
Lei n° 10.406/02
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ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO EIRELI

I. T. ARAÚJO EIRELI

CMM 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

A presente girará sob a denominação de 1. T. ARAÚJO EIRELI, eom sede na Rua Cafeteira,
n" 08, Complemento Letra, A. Vila Primo - Burilicupu - MA, CEP 65393-000, podendo,
qualquer tempo, a eritério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do tenitório
Nacional.

CLAUSULA SECUNDA - OBJETO SOCIAL

ATIVIDADE PRINCIPAL; 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADES SECUNDARIAS; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeíros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração c por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social c de RS 104.500,00 (Cento e Quatro mil e quinhentos reais), o qual está
totalmente integralizado cm moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMIMSTIL4ÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular ITAMAR TELES ARAÚJO, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O termino de cada exercício social será encciTado em 31 de dezembro do ano civil, com a
apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO EIRELI

I.T. ARAÚJO EIRELl

CNPJ 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELL para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
dc nenhuma outra empresa, pessoa juridica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital iiitcgralizado da empresa que será regida pelo
regime jurídico da empresa Limitada c supletivamente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que não está impedido, por lei especial, e nem condenado ou
que se encontra sob os efeitos dc condenação, que o proíba de exercer a administração desta
EIRELL bem como não esta impedido, ou cm vinude dc condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que-temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimeniar, de prevaricação, peita ou suborno, concussào, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1°, CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO

Fica eleito o foro de Buriticupu - MA, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato
Constitutivo de EIRELL O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado cm 1 via
dc iüual forma teor e consistência.

Buriticupu-MA, 11/02/2021

ITAMAR TELES AR.\UJO
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Secretaria de Governo Digital (CFOÜWü ̂
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Certificamos que o ato da empresa I. T. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASSINANTE(S)

CPF Nome

83782192320 ITAMAR TELES ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM lS/02/2021 12:32 SOB N° 20210212292.

PROTOCOLO: 210212292 DE 15/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12101035797. CNPJ DA SEDE: 27402741000155.

NIRE: 21600145350. COM EFEITOS DO REGISTRO EH: 11/02/2021.

JUCEMA I. T. ARAÚJO EIRELI

LÍLIAN TBERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

wtnt. enpresafacil. ma. gov .br
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ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO EIRELI —
I. T, ARAÚJO EIRELI

CNPJ 27.40J.741/000l-55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração, ITAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.922-20. residente e domiciliado na Rua São Paulo, n" 22. Vila
Davi, Buriticupu - MA, Cep 65393-000. na qualidade de empresário da empresa I. T. ARAÚJO
EIRELI, com sede na Rua Cafeteira, n" 08, Complemento Letra, A, Vila Primo - Buriticupu -
MA. CEP 65393-000. cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão
sob Nirc 21600145350 cm 28/03/2017, devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55, ora

altera seu registro de Empresário, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a
faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 e 980A da Lei n'' 10406 02, rcsoh e:

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera-se o objeto social da empresa para:

ATIVID.ADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneaníes domissanítários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLAUSULA SEGUNDA - Consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

Nome da Empresa-LT. ARAÚJO EIRELI, CNPJ 27.402.741/0001-55

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo de alteração, ITAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.923-20. residente e domiciliado na Rua São Paulo, ii" 22. Vila
Davi, Buriticupu - MA, Cep 65393-000, na qualidade de empresário da empresa 1. T. ARAÚJO
EIRELI, com sede na Rua Cafeteira n. 08, Complemento Letra, A, Vila Primo- Buriticupu - MA,
CEP 65393-000 cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão sob
Nire 21600145350 era 28/03/2017 , devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55. ora altera

seu registro de Empresário a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das
cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da
Lein° 10.406/02
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO EIRELI
I. T. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

A presente girará sob a denominação de L T. "ARAÚJO EIRELI, com sede na Rua Cafeteira,
n® 08, Complemento Letra, A. Vila Primo - Burilicupu - MA. CEP 65393-000, podendo,
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.

CLAUSULA SEGUNDA - OBJETO SOCIAL

ATIVIDADE PRINCIPAL; 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papeiaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação

4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo dc duração c por tempo indeterminado. E garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 104.500,00 (Cento e Quatro mil e quinhentos reais), o qual está
totalmente integralizado em moeda eorrentc nacional do Pais.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular ÍTAMAR TELES ARAÚJO, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI, sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capital integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término dc cada exercício social será eiiceiTado cm 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico do ano fiscal.
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO EIRELI

I. T. ARAÚJO EIRELI

CINPJ 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que o mesmo não participa
dc nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dcssp modalidade.

CLÁUSULA OITAVA- DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo
regime jurídico da empresa Limitada c supletivameute pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e nem condenado ou
que se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba dc exercer a administração desta
EIRELI, bem como não esta impedido, ou em vinudc dc condenação criminal, ou por se encontrar
sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimenlar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra nornias de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § 1°. CC/2002).

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO

Fica eleito o foro de Buriticupu - MA, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato
Constitutivo de EIRELI. O instrumento do Ato Constitutivo de EIRELI, será assinado cm 1 via
de itiual fonna teor e consistência.

Buriticupu - MA, 11/02/2021

ITAMAR TELES AR.AUJO
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Certificamos que o ato da empresa I. T. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:
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ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO EIRELI , ^
I. T. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 27.402.741/0001-55

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de alteração, ÍTAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal de bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.922-20. residente e domiciliado na Rua São Paulo, n" 22, Vila
Davi. Burilicupu - MA, Ccp 65393-000. na qualidade dc empresário da empresa I. T. ARAÚJO
EIRELI, com sede na Rua Cafeteira, n" 08, Complemento Letra. A. Vila Primo - Buhticupu -
MA. CEP 65393-000. cujo ato constitutivo se encontra registrado na Junta Comercial do Maranhão
sob Nirc 21600145350 cm 28/03/2017, devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55, ora

altera seu registro de Empresário, a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, consoante a
faculdade prevista no parágrafo único, do anigo 1033 c 980A da Lei n® 10406/02, resolve:

CLAUSULA PRIMEIRA - Altera-sc o objeto social da empresa para:

ATIVIDADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

.'\TIVIDADES SECUNDARIAS; 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLAUSULA SEGUNDA - Consolida-se o contrato social com a seguinte redação:

Nome da Empresa-LT. ARAÚJO EIRELI, CNPJ 27.402.741/0001-55

Pelo presente instrumento de Ato Constitutivo dc alteração, ITAMAR TELES ARAÚJO,
brasileiro, casado em regime de comunhão universal dc bens, empresário, portador do RG
900945982 SSP/MA, CPF 837.821.923-20. residente o domiciliado na Rua São Paulo, n" 22. Vila

Davi, Burilicupu - MA, Cep 65393-000, na qualidade dc empresário da empresa 1. T. ARAÚJO
ElRFLl, com sede na Rua Cafeteira n. 08, Complemento Letra, A, Vila Primo- Burilicupu - MA,
CEP 65393-000 cujo ato constitutivo se encontra registrado na Jiuita Comerciai do Maranhão sob
Nirc 21600145350 em 28''03/2017 , devidamente inscrita no CNPJ 27.402.741/0001-55, ora altera

seu registro de Empresário a qual se regerá, doravante pelo ato Constitutivo, nos termos das
cláusulas seguintes, consoante a faculdade prevista no parágrafo único, do artigo 1033 E 980A da
Lei n® 10.406/02
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ALTERAÇÃO DE EMPRESÁRIO EIRELI
I. T. AR.AUJO EIRELI

CNPJ 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME COMERCIAL

A presente girará sob a denominação de 1. T. ARAÚJO EIRELI, com sede na Rua Cafeteira,
n" 08, Complemento Letra, A. Vila Primo - Buriticupii - MA. CEP 65393-000, podendo,
qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar filiais em qualquer parte do território
Nacional.

CLAUSULA SECUNDA - OBJETO SOCIAL

ATIVID.ADE PRINCIPAL: 4712-1/00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com
predominância de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns

ATIVIDADES SECUNDARIAS: 4723-7/00 - Comércio varejista de bebidas
4724-5/00 - Comércio varejista de hortifrutigranjeiros
4741-5/00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura
4744-0/01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
4744-0/99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
4753-9/00 - Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e
vídeo

4754-7/01 - Comércio varejista de móveis
4755-5/03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho
4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
4789-0/04 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de
estimação
4789-0/05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários
4789-0/07 ■ Comércio varejista de equipamentos para escritório
4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática

CLÁUSULA TERCEIRA - PARAZO DE DURAÇÃO

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica
diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do titular,
podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação.

CLÁUSULA QUARTA - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de R$ 104.500,00 (Cento e Quatro mil e quinhentos reais), o qual está
totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País.

CLÁUSULA QUINTA - DA ADMINISTRAÇÃO

A empresa será administrada pelo seu titular IT.AMAR TELES ARAÚJO, a quem caberá dentre
outras atribuições, a representação ativa c passiva, judicial e extrajudicial, desta EIRELI. sendo a
responsabilidade do titular limitada ao capitai integralizado.

CLÁUSULA SEXTA - DO EXERCÍCIO SOCIAL

O término de cada exercício social será enceirado em 31 de dezembro do ano civil, com a

apresentação do balanço patrimonial c resultado econômico do ano fiscal.
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ALTERAÇAO DE EMPRESÁRIO EIRELI

I.T. ARAÚJO EIRELI

CNPJ 27.402.741/0001-55

CLÁUSULA SÉTIMA - DA DECLARAÇÃO

Declara o titular da EIRELI. para os devidos fins c efeitos de direito, que o mesmo nào participa
de nenhuma outra empresa, pessoa jurídica dessa modalidade.

CLÁUSULA OITAVA - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do titular é limitada ao capital integralizado da empresa que será regida pelo
regime jurídico da empresa Limitada c suplcti vãmente pela lei da Sociedade Anônima.

CLAUSULA NONA - DO DESENPEDIMENTO

O titular declara sob as penas da lei, que nào está impedido, por lei especial, e nem condenado ou
que SC encontra sob os efeitos de condenação, que o proiba de exercer a administração desta
ElRHLl, bem como não esta impedido, ou em virtude do condenação criminal, ou por se encontrar
sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos ou
crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussao, peculato, ou contra a economia
popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa de concorrência, contra as
relações de consumo, fé pública ou a propriedade. ( Art 1.011, § T, CC 2002).

CLÁUSULA DÉCIMA-DO FORO

Fica eleito o foro de Buriticupu - MA, para resolver quaisquer litígios oriundos do presente Ato
Constitutivo de EIRELI. O instrumento do Ato Constitutivo dc EIRELI, será assinado em 1 via
de iiiual fonna teor e consistência.

Buriticupu - MA, 1 1/02/2021

ITAMAR TELES AR.\UJO
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ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I. T. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S)ASS!NANTE(S)

CPF Nome

83782192320 ITAMAR TELES ARAÚJO

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2021 12:32 SOB N" 20210212292.

PROTOCOLO: 210212292 DE 15/02/2021,

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101035797. CKPJ DA SEDE: 27402741000155.
NIRE; 21600145350. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2021.

•JIUCEhfA I. T. ARAÚJO EIRELI

•vall-r^ds des-:6 docjraento, s«

LILIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA

SECRETÂRIA-GERAL

www.«sprasafacil.na.gov.br

impressp, fie- -i -ccr.proviçSo de sua uuP.enticidade nos respecctv

inforroando seus rsspect:i'-o.? -:digos de -eríficaçâo.
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ASSINATURA ELETRÔNICA
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Certificamos que o ato da empresa I. T. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF Nome

83782192320 ITAMAR TELES ARAÚJO

JUCEMA

CERTIFICO O REGISTRO EM 15/02/2021 12:32 SOB N" 20210212292.

PROTOCOLO: 210212292 DE 15/02/2021.

CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO; 12101035797. CNPJ DA SEDE: 274027410001S5.

MIRE: 21600145350. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2021.

1. T. ARAÚJO ElRELl

LÍLIAN THERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRETÁRIA-GERAL

mw. oBipresafacil. ma. gev. bc

.n rtes-.e aocjme.TCo. 5- -mrr-íssf, •.■jV-m

infarmar.ilQ le.-.r.

a --'..!npr'jv.i;-iO annerr.lclrtade aos respectivos portal:
-i.: "ecif .



k^^íOLMAS

MINISTÉRIO DA ECONOMIA Página 4 de 4
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Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa I. T. ARAÚJO EIRELI consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASS1NANTE(S)

CPF Nome

83782192320 ITAMAR TELES ARAÚJO

CERlinCO o REGISTRO EM 15/02/2021 12:32 SOB N" 20210212292.

PROTOCOLO: 210212292 DE 15/02/2021.

CÓDIGO DE VEAIPICAÇAO: 1210103S797. CNPJ DA SEDE: 27402741000155.

MIRE: 21600145350. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 11/02/2021.

JUCEMA X. T. ARAÚJO EIRELI

LÍLIAN TRERESA RODRIGUES MENDONÇA
SECRSTÃRIA-GERAL

www.eopresafacil.ma.gov.br

VfllicArte rtes"e docJntento, fe imprísss. fj v .lujpir.- -i ' i ni[irovi;Aü dç s'iã sutenr.iciclade nos respectivos
inforraarulo .■•eu-' j e.-ipü-.t r oS : ilgoí de "sr i Iicafâo.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

k-^íolhms

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua

atualização cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

\j'i- =onf

27.402.74iro001-55

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇAO
CADASTRAL

in A,!i HTUiA

20/03/2017

\ÜMLLMkt«.i..l<IAL

l.T. ARAÚJO EIREU

'llj.a LO LJlAULLLC.lMtNIOillDl.lL .Jil-Ah lASIAI

MERCAOINKO MIX DAVI

KWTi

ME

( ̂JITO-CLSr-ll.Al. .'A « ivltAÜLl.^OViVICAPÍilsai'»-.

47,12-1.00 - Comércio vareiUta de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados,
mercearias e armaxéns (Dispensada')

C';.Tir.i iLLhc-r;'s( ;.>as a ivhiaoíü l.r'i,h;,i/ii-.Aá slc.im/íawlvS

47.23'74]0 • Comércio varejista de bebidas (OIspensadé')
47.24.5410 • Comercio varejista de liortifrutlgranjeiros
47.41.5410 . Comércio varejista de tintas e materiais para pintura {Dispensada *)
47.44414)1. Comércio varejista de lerragens e ferramentas (Dispensada ')
47.4441.99. Comercio varejista de materiais de construção em geral (Dispensada')
47.51.2411 • Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de Informática (Dispensada')
47.53-9410 'Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo (Dispensada *)
47.54-7411 - Comércio varejista do móveis (Dispensada *)
47.55-54)3 - Comercio varejista de artigos da cama, mesa e banho (Dispensada *)
47.6141413 • Comércio varejista de artigos de papelaria (Dispensada *|
47.894)414 - Comércio varejista de animais vivos e de artigos e alimentos para animais de estimação (Dispensada ')
47.69414)5 - Comércio varejista de produtos saneanles domissanilános
47.894)417 • Comercio varejista de equipamentos para escritório (Dispensada '|

COJISOiCLSC-.iCAO ;).XNA:;-Ií4AJI.I>IC<CA

230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári

.OtíRAOPuRO

R CAFETEIRA

MlMtKO

08

COMPLLVLNIü

LETRA A

aAIWWOllISI RI 10

VILA PRIMO

UJVICI=>IÜ

euRmcupu

v-:-IHüMCÜ

ITAMAR.TELE&SHOTMAILCOU
UÃXfcSÊ

(98)8514-9008

=S-e =SP?KATI\PHFStA<SlbA'.ÇL lEfHr

srrjAOtC) t-ADAsrftA:.

ATWA

PATA DA SrniACAO CADASTRAI

28/03/2017

'JÜTI','Ü PÇ i mjAÇAO r.ADAí.TSAi

5iiiiA',y.otsuci;tAi TTÃiÃTKsríüÃçXgfcSKÊãÃ^

CJ 4 dispensa i/e a/.-arás « fcterças é r/,reiío do empreendedor oue alende aos Aequ/i/íos cossíanfes na ftirsoiuçác CGS/M n° 5>, ds II de
/un/io da 2019. nu da lugislaçèo propna eiicamin/istfa «o CGS/M petos en/es lede/s!nvs. nSo lendo « Rece/fa Federa/ quatquei
resiwisapr/rdade cuenW as al/rwaues dispansades.

Aprovado pela inslrução Normallva RFB n' 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitído no dia 24/02/2021 às 09:03:44 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

SCONDIÇÕES DE DISPENSA DEUCENCIAMENTO OCONSULTARQSA O VOLTAR SiMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para inforinações sobre política de privacidade e uso, clique aoul.
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NIRE (Sede)

21600145350

CNPJ

27.402.741/0001-55

Arquivamento do

Ato Constitutivo

28/03/2017

Início de Atividade

28/03/2017

Endereço Completo

Rua CAFETEIRA, N° 08, LETRA A VILA PRIMO - Buriticupu/MA - CEP 65393-000

Objeto

ATIVIDADE PRINCIPAL COMERCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL COM PREDOMINÂNCIA DE

PRODUTOS ALIMENTÍCIOS MINIMERCADOS MERCEARIAS E ARMAZÉNS CNAE 4712100 ATIVIDADES

SECUNDARIAS COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS CNAE 4723700 COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS

DE CONSTRUÇÃO EM GERAL CNAE 4744099

Capital

R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)

Capital Integrailzado

R$ 104.500,00 (cento e quatro mil e quinhentos reais)

Porte

ME (Microempresa)

Prazo de Duração

Indeterminado

Titular

Nome CPF Administrador Início do Término do

ITAMAR TELES ARAÚJO 837.821.923-20 S Mandato Mandato

28/03/2017

Dados do Administrador

Nome CPF Início do Mandato Término do Mandato

ITAMAR TELES ARAÚJO 837.821.923-20 17/04/2020

Último Arquivamento

Data Número Ato/eventos

27/01/2021 20210137070 223 / 223 - BALANÇO

Situação

ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão foi emitida automaticamente em 05/02/2021, às 13:00:04 (horário de Brasília).

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacjl.ma.gov.br, com o código A3B2JKVB.

MAC210100770D

Lillan Theresa Rodrigues Mendonça

Secretário Geral

hltps://www.empresafacii.ma.gov.br/certidao-online/consuita-certidao 2/3
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